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PROJETO DE LEI Nº. 009/2008
AlTERA OS LIMITES DO PERíMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, cria zona de expansão urbana E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei pelo artigo 30, VIII da Constituição Federal, artigo 17, VII da Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 4º, V e VI e artigo 67, I  da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de... de... de 2007 aprovou  e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o perímetro urbano do Município de Diamantino circunscrito aos seguintes limites:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas N 8.412.449,1341m e E 562.030,6196m; Situado no limite de Mário Basso e outros e a Rodovia Federal BR-364 ; deste, segue confrontando com faixa de domínio da Rodovia Federal BR-364 e Espolio de Alair Alves Schimidt, com vários azimutes e distância de 601,09 m até o vértice M-02, de coordenadas N 8.412.241,2000m e E 562.594,0000m; deste, segue confrontando com Córrego do Cajú, margem esquerda a jusante, com vários azimutes e distâncias: de 8.694,04 m até o marco M-03, cravado na confluência com o córrego Mata Grande,  coordenadas N 8.410.784,2800m e E 571.717,0900m; deste, segue confrontando com Córrego Mata Grande, margem direita a montante com vários azimutes e distâncias:  de 2.674,46 m até o vértice M-04, de coordenadas N 8.408.546,0000m e E 570.341,0000m;  deste, segue confrontando com Rodovia Federal BR-364, sentido Diamantino com vários azimutes e distâncias: de 1.618,02 m até o vértice M-05, de coordenadas N 8.409.492,0000m e E 569.032,0000m; deste, segue confrontando com Noedir José Karan Marcondes e outros, com o seguinte azimute e distância:  207°42'47" e 2.650,08 m até o vértice M-06, de coordenadas N 8.407.145,9100m e E 567.799,6000m; deste, segue confrontando com Ribeirão Buriti, margem esquerda a jusante com vários azimutes e distâncias: de 16.047,66 m até o vértice M-07, de coordenadas N 8.402.396,2200m e E 556.531,1900m; deste, segue confrontando com Rio Diamantino, margem esquerda a montante com vários azimutes e distâncias: de 2.721,09 m até o vértice M-08, de coordenadas N 8.404.527,5100m e E 556.298,4600m; deste, segue confrontando com Rio Frei Manoel, margem esquerda a montante com vários azimutes e distâncias: de 1.672,70 m até o vértice M-09, de coordenadas N 8.405.482,7800m e E 555.631,7500m; deste, segue confrontando com Córrego Nobre, margem esquerda com vários azimutes e distâncias:  de 1.656,82 m até o vértice M-10, de coordenadas N 8.406.610,2500m e E 555.808,0100m;  deste, segue confrontando com Serra Diamantino, com o seguinte azimute e distância:  70°51'55" e 5.496,68 m até o vértice M-11, de coordenadas N 8.408.412,0000m e E 561.001,0000m; deste, segue confrontando com Mário Basso e Outros, com o seguinte azimute e distância:  14°18'27" e 4.166,36 m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Art. 2º -  Cria a Zona de Expansão Urbana Descontínua compreendendo os seguintes limites:

Inicia-se no marco M1, cravado na divisa comum com Horácio Tavares, marco este, georeferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, Datum SAD 69, MC – 57° Wgr, de coordenadas Plano Retangular Sistema UTM: E = 445.068.814 e N = 8.432.366.761. “Do M1, segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 352°13’06”, e com a distância de 25,97 metros, chega-se ao marco M2, de coordenadas E = 445.065.297 e N = 8.432.392.496. “Deflete à direita e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 82°47’59”, e com a distância 564,02 metros, chegando-se ao marco M3, de coordenadas E = 445.624.869 e N = 8.432.463.188. “Deflete à direita e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 172°49’25”, e com a distância de 294,81 metros, chega-se ao marco M4, de coordenadas E = 445.661.697 e N = 8.432.170.692. Deflete a esquerda e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 82°47’51”, e com a distância de 725,74 metros, chega-se ao marco M5, de coordenadas E = 446.381.713 e N = 8.432.261.685. Deflete à direita e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 172°49’28”, e com distância de 370,49 metros, chega-se ao marco M6, de coordenadas E = 446.427.992 e N = 8.431.894.092, cravado na margem da Br – 364. Segue margeando a Br – 364, sentido Diamantino/Itamarati Norte, com azimute plano de 262°26’56”, e com distância de 398,55 metros, chega-se ao marco M7, de coordenadas  E = 446.032.896 e N = 8.431.481.718. Deflete à direita e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 352°30’23”, e com a distância de 300,00 metros, chega-se ao marco  M8,   de  coordenadas  E = 445.993.771 e  N = 8.432.139.156. 

Deflete à esquerda e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 262°26’56”, e com a distância de 400,00 metros, chega-se ao marco M9, de coordenadas E = 445.597.240 e N = 8.432.086.592. “Deflete à esquerda e segue confrontando com Horacio Tavares, com azimute plano de 172°26’39”, e com distância de 300,00 metros, chega-se ao marco M10, de coordenadas E = 445.628.22 e N = 8.431.709.49. Deflete à direita e segue confrontando com a Rodovia BR 364 sentido Diamantino/Itamarati Norte, com azimute plano de 261°29’40”, e com a distância de 484,59 metros, chega-se ao marco M11 de coordenadas E = 445.154.180 e N = 8.431.709.490. “Deflete à direita e segue confrontando com Horacio Tavares, com azimute plano de 352°36’01”, e com distância de 647,18 metros, chega-se ao marco M1, ponto inicial desta descrição.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº. 444/2002.
Diamantino, 12 de Junho de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM N. º 009/2008.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE

EXCENTÍSSIMOS SENHORE(A)S  VEREADORE(A)S

No exercício das atribuições que me são conferidas em Lei, tenho a  honra de me dirigir a Vossas Excelências para submeter à qualificada apreciação dessa Augusta Casa, o anexo PROJETO DE LEI, alterando o perímetro urbano do Município de Diamantino e criando a Zona de Expansão Urbana Descontínua na localidade de Deciolândia.

A Constituição Federal define como competência municipal promover o ordenamento, planejamento e controle do parcelamento e ocupação do solo urbano, citamos:

Art. 30 - Compete aos Municípios:
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
Por sua vez, o artigo 182 da CF, reforça a competência do poder público municipal de ordenar o uso do solo com a finalidade de que seja cumprida sua função social:

Art. 182 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
A Constituição do Estado de Mato Grosso, reforça a competência Municipal nos mesmos termos da lei orgânica, prevendo:

Art. 17. Compete aos Municípios:

VII - promover, no que couber, o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle de uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, ficando dispensada a exigência de Alvará ou qualquer outro tipo de licenciamento de templos religiosos e proibida a fixação de limitações de caráter geográfico, assim como desmembramento delimitado de qualquer porção de área doada ou por qualquer outra forma de aquisição para construção e instalação dos templos religiosos. 

Por sua vez, a Lei Orgânica Municipal, dispõe em seu artigo 4º incisos V, VI:

Art. 4º - A competência do Município decorre da autonomia que lhe asseguram as Constituições Federal e Estadual, sendo exercida  especialmente por:

V – planejamento do uso e da ocupação do solo em seu território, especialmente em sua Zona Urbana

VI – estabelecimento de normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, como também das limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada a Lei Federal e tendo como escopo à qualidade de vida pelo respeito ao meio ambiente.

O exercício desta competência municipal de delimitar o perímetro urbano, segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles deve ser através de lei municipal:

“A delimitação da zona urbana ou perímetro urbano deve ser feita por lei municipal, tanto para fins urbanísticos como para efeitos tributários.

No primeiro caso a competência é privativa e irretirável do Município, cabendo a lei urbanística estabelecer os requisitos que darão à área condição urbana ou urbanizável, e , atendidos esses requisitos, a lei  especial delimitará o perímetro urbano, as áreas de expansão urbana e os núcleos em urbanização.” (Direito Municipal Brasileiro, 2007, pág 544)

Dessa forma, o objetivo do presente Projeto de Lei é exatamente alterar os limites urbanos do município e cidade criar a Zona de Expansão Urbana Descontínua na localidade de Deciolândia para concretizar o Princípio da Função Social da Propriedade previsto na Carta Magna.

A alteração do perímetro urbano visa contemplar o  crescimento econômico previsto para o Município de Diamantino, através das políticas de industrialização, implementadas com apoio do Estado de Mato Grosso e atender as necessidades sociais advindas do crescimento da Cidade e da implantação das indústrias.

O fator determinante para alteração do perímetro urbano é de que sejam criados espaços de território urbano com capacidade para atender o parque industrial e contemplar também as necessidades habitacionais do aumento populacional.

Dessa forma, busca-se implementar o Princípio da Função Social da Propriedade,  preconizado no citado artigo 182 da Carta Magna, sobre o qual assevera o insígne autor Nelson Saule Júnior:

“O principio da função social da propriedade, como garantia de que o direito de propriedade urbana tenha uma destinação social, deve justamente ser o parâmetro para identificar que funções a propriedade deve ter para que atenda às necessidades sociais existentes nas cidades. Função esta, que deve condicionar a necessidade e o interesse da pessoa proprietária, com as demandas, necessidades e interesses sociais da coletividade.” (Direito  Urbanístico: Vias Jurídicas das Políticas Urbanas, 2007, p. 198)

Relativamente a Zona de Expansão Urbana Descontínua, conforme é do conhecimento de Vossas Excelências, a localidade denominada Deciolândia é um aglomerado com características urbanas distante aproximadamente 150 (cento e cinqüenta) Km da sede do Município de Diamantino. 

O imóvel onde se concentra a população e os equipamentos urbanos possui área de 50has (cinqüenta hectares) de propriedade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA DECIOLÂNDIA, sociedade civil sem fins lucrativos declarada de Utilidade Pública pela Lei nº. 195/2005, associação esta que tem promovido os atos necessários a regularização fundiária da área contando com o apoio do Município.

Para Betânia de Moraes Alfonsin, regularização fundiária define-se como:

“um processo conduzido em parceria pelo poder público e população beneficiária, envolvendo as dimensões jurídica, física e social de uma intervenção que prioritariamente objetiva legalizar a permanência dos moradores de áreas urbanas ocupadas irregularmente para fins de moradia e acessoriamente promove melhorias no ambiente urbano e na qualidade de vida do assentamento bem como incentiva o pleno exercício da cidadania pela comunidade-sujeito do projeto.” (SAULE JUNIOR, Nelson. Direito  Urbanístico: Vias Jurídicas das Políticas Urbanas. Porto Alegre, Fabris Editor, 2007, p. 257)

A propriedade imóvel cumpre função social urbana ou rural, não pela localização do imóvel, mas sim pela sua destinação, este é o conceito que se extrai  também do Estatuto da Terra, artigo 4º, inciso I da Lei 4504/6, que define o imóvel rural da seguinte forma:

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada;

Nesse sentido, conceitua solo urbano e rural a promotora  Mara Lorenzetti Martinelli:

“(...) os conceitos de solo urbano e solo rural (usados na Lei de Parcelamento do Solo Urbano como sinônimos de imóvel urbano e imóvel rural) não se confundem com os de zona urbana e zona rural. Enquanto os dois primeiros referem-se à destinação de uso dada ao solo (ao imóvel), os dois últimos dizem respeito à localização do imóvel (do solo), independentemente da finalidade com que é utilizado.
(www.amprs.org.br/images/DO%20PARCELAMENTO%20DO%20SOLO.pdf)

Diferentemente, porém, do critério utilizado pelo Código Tributário Nacional,  para definição da cobrança do IPTU,  que considera o ZONEAMENTO, ou seja, incidente o tributo municipal sobre a zona urbana, independentemente da destinação do solo. Nesse sentido, o caput do artigo 32 do CTN:

Art. 32 - O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.

Concernente a lei federal de Parcelamento do Solo, em seu artigo 3º - que guarda consonância com o artigo 3º da Lei de Parcelamento do Solo Municipal, Lei  nº. 33 de 13  de dezembro de 1982 - define que somente se admite o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específicam utilizando o critério do zoneamento, citamos:

Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal.

Concluímos, pois, com a visão das promotoras Anelise Grehs Stifelman Rochelle Jelinek Garcez:

“E, por fim, contrapondo as definições de zona urbana e zona rural,  imóvel urbano e imóvel rural, chega-se à conclusão que parcelamento para fins urbanos é o que se destina à urbanização, edificação e ocupação, com a finalidade de habitação, indústria ou comércio, enquanto parcelamento para fins rurais é o que se destina à exploração econômica da terra - agrícola, pecuária, extrativa ou agro-industrial.”

Nesta esteira de raciocínio, define o CTN que a Lei Municipal pode entender como urbanas áreas urbanizáveis ou de expansão, desde que possuam dois dos melhoramentos previstos no §1º do artigo 32, citamos:

§ 1º - Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.

§ 2º - A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.
Conforme levantamento documentado no processo administrativo de regularização fundiária foram cadastrados 226 (duzentas e vinte e seis) edificações e 47 (quarenta e sete)  lotes vagos, somando um total de 273 (duzentos e setenta e três) imóveis,  conforme informação do funcionário do Setor Imobiliário Sr. Erocildes B. de Campos,  em data de 05.02.2007. 

Ainda, de acordo com informações prestadas pela CEMAT – Centrais Elétricas Matogrossenses, existiam na localidade 216 (duzentas e dezesseis) unidades consumidoras – entre as classes de consumo residencial, industrial,  comercial e rural -  em data de 08.03.2007.

As informações prestadas pela Srª Marineze de Araújo Meira, Secretária  Municipal de Saúde de Diamantino, confirmam a existência de um Posto de Saúde da Família (PSF) no local, onde estavam lotados em fevereiro de 2007 os seguintes profissionais: um médico, um odontólogo, um técnico de enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde.

Dotada também a localidade de uma escola denominada Escola Décio Luiz Furigo, que  conforme informação prestada em fevereiro de 2007, pela Sra. Rosi Parma Timidati, Secretária de Educação e Cultura, possuía  335 (trezentos e trinta e cinco) alunos, sendo 292 (duzentos e noventa e dois)  da educação infantil até a 8ª série e 43 (quarenta e três)  alunos do ensino médio.

Dessa forma, na localidade de Deciolândia, existe escola pública e posto de saúde, bem como sistema de iluminação pública, sistema de abastecimento de água, logo, na localidade existem melhoramentos previstos em três incisos do artigo 32, quais seja,  inciso II, IV e V, cumprindo os requisitos para que seja considerado zona urbana pelo critério estabelecido pela lei tributária.

A aprovação do presente projeto transformando a comunidade de Deciolândia em Zona de Expansão Urbana Descontínua viabiliza aos munícipes o exercício do Direito a Cidade.

Sobre o Direito á Cidade afirma Nelson Saulle Júnior:

“O direito à cidade adotado pelo direito brasileiro o coloca no mesmo patamar dos demais direitos de defesa dos interesses difusos e coletivos, como o direito do consumidor, do meio ambiente, do patrimônio histórico e cultural, da criança e do adolescente.” (Direito  Urbanístico: Vias Jurídicas das Políticas Urbanas, 2007, p. 239)

Dessa forma, (ressalvadas as restrições do artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6766/79) há necessidade de que seja aprovado o presente Projeto de Lei para que se transforme Deciolândia em Zona de Expansão Urbana Descontínua para possibilitar a regularização fundiária da área e dar aos munícipes que lá residem o direito a titulação de seus imóveis que configura o Direito a Cidade e a o atendimento a função social da propriedade.

Da mesma forma a aprovação da alteração do perímetro urbano visa possibilitar o crescimento populacional, industrial e conseqüentemente econômico do Município de Diamantino, e viabilizando que se consolide de forma ordenada.

Este, pois, o relevante motivo que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Palácio Parecis, aos 12 dias do mês de junho de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR

Prefeito Municipal
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Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

